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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0020511-41.2013.815.001
REMETENTE: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
PROMOVENTE: Jaciara Leda de Brito
ADVOGADA: Simone Maximo Vieira (OAB/PB 10.933)
PROMOVIDO: Município de Campina Grande.
PROCURADOR: Não consta.

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. FORNECIMENTO  DE
CADEIRA DE RODAS. REVELIA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA.  DEVER  DO  ESTADO  DE  GARANTIR,  MEDIANTE  A
IMPLANTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  E  ECONÔMICAS  O  ACESSO
UNIVERSAL  E  IGUALITÁRIO  À  SAÚDE,  BEM  COMO  OS  SERVIÇOS  E
MEDIDAS  NECESSÁRIOS  À  SUA  PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO  E
RECUPERAÇÃO  (CF,  ART.  196).  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  STJ  E  DO  STF.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. 

1. A saúde é um direito de todos e dever do Estado, no sentido genérico, cabendo à
parte optar dentre os entes públicos qual deve lhe prestar assistência à saúde, pois
todos são legitimados passivos para tanto, à luz do art. 196 da Constituição Federal.

2. É dever inafastável do Estado o fornecimento de medicamento indispensável ao
tratamento de doença grave, ainda que não faça parte da lista fornecida pelo SUS.

3. A Portaria nº 1.272, DE 25 DE JUNHO DE 2013, do Ministério da Saúde, não
somente prevê o fornecimento de cadeira de rodas pelo SUS, como regulamente esse
fornecimento.1

1MinistériodaSaúde
Gabinete do Ministro PORTARIA Nº 1.272, DE 25 DE JUNHO DE 2013
Inclui Procedimentos de Cadeiras de Rodas e Adaptação Postural em Cadeira de Rodas na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos,  Órteses,  Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de

Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de
2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à
Pessoa  com Deficiência  no âmbito do Sistema Único de  Saúde (SUS);  Considerando a  Portaria  nº

321/GM/MS, de 8 de fevereiro de 2007, que institui a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando  a  Portaria  nº  2.848/GM/MS,  de  6  de  novembro  de  2007,  que  publica  a  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando  a  Portaria  nº  17/SCTIE/MS,  de  7  de  maio  de  2013,  que  torna  pública  a  decisão  de



VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Oficial n.º 0020511-41.2013.815.001, em que figuram como partes Jaciara Leda de
Brito, representada por sua mãe, Maria do Socorro Brito, e o Município de Campina
Grande.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o
voto do Relator, em conhecer a Remessa Necessária e negar-lhe provimento.

incorporar  a  cadeira de rodas motorizada na Tabela de Órteses,  Próteses  e  Materiais  Especiais  não

relacionados ao ato cirúrgico do SUS;

Considerando a Portaria nº 18/SCTIE/MS, de 7 maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar

a cadeira de rodas tipo monobloco e de cadeira de rodas (acima de 90kg) na Tabela de Órteses, Próteses
e Materiais Especiais não relacionados ao ato cirúrgico do SUS;

Considerando a Portaria nº 19/SCTIE/MS, 7 de maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar
a adaptação postural em cadeiras de rodas na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais não

relacionados ao ato cirúrgico do SUS;

Considerando a Portaria nº 20/SCTIE/MS, 7 de maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar

a cadeira de rodas para banho em concha infantil, cadeira de rodas para banho com encosto reclinável e
cadeira de rodas para banho com aro de propulsão na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais

não relacionados ao ato cirúrgico do SUS; e

Considerando  a  necessidade  constante  de  atualização  da  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve:

Art.  1º  Fica  incluído  na  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos,  Órteses,  Próteses  e  Materiais

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS os Procedimentos relacionados no Anexo I a esta
Portaria

§  1º  A  prescrição  e  dispensação  dos  procedimentos  acima  deverão  ser  feitas  por  profissionais
capacitados, ficando condicionadas ao preenchimento e emissão de laudo com justificativa conforme

normas para prescrição estabelecidas no Anexo II a esta Portaria, e à autorização prévia pelo gestor do
Distrito Federal, Estadual ou Municipal, o qual também deverá considerar a justificativa apresentada na

prescrição.

§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão

por um período de 6 (seis) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC)  para  formação  de  série  histórica  necessária  à  sua  incorporação  ao  Teto  de  Média  e  Alta

Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios.

§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão

por um período de 12 (doze) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC)  para  formação  de  série  histórica  necessária  à  sua  incorporação  ao  Teto  de  Média  e  Alta

Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
3.046 de 11.12.2013)

§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão
por um período de 30 (trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação

(FAEC)  para  formação  de  série  histórica  necessária  à  sua  incorporação  ao  Teto  de  Média  e  Alta
Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios. (Redação dada pela PRT GM/MS n°

1.334 de 08.09.2015) 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt3046_11_12_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt3046_11_12_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/prt1334_08_09_2015.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/prt1334_08_09_2015.html


VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública  da Comarca de Campina Grande-PB, nos  autos  da Ação de
Obrigação de Fazer ajuizada por Jaciara Leda de Brito,  representada por sua
mãe, Maria do Socorro Brito,  em face do Município de Campina Grande,  que
julgou procedente o pedido, condenando o Réu ao fornecimento de uma cadeira de
rodas especial,  na forma prescrita  pelo médico, condenando-o ao pagamento dos
honorários advocatícios e eventuais despesas processuais. 

Sem interposição de recurso voluntário, Certidão de f. 39. 

A Procuradoria de Justiça em Parecer de f. 44/46, opinou pelo conhecimento
e desprovimento da Remessa, ao argumento de que o direito à saúde é dever do
Estado. 

É o Relatório.

Preenchidos os requisitos legais, conheço da Remessa.

Houve deferimento da antecipação da tutela, o Município Réu oficiou ao
Juízo solicitando o comparecimento da Parte interessada com a documentação para
cumprimento da Decisão, f.28, e citado, f.24/v, não contestou.

O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que “o juiz tem o
poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência
para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para
nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de
pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento
da lide.”2.

Art. 2º Fica definido que caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio da

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido de adequar o Sistema

de  Gerenciamento  da  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos  e  OPM  do  SUS  implantando,  as
alterações definidas por esta Portaria.

Art.  3º  Os recursos  orçamentários,  de  que  trata  esta  Portaria,  correrão  por  conta  do orçamento  do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 PO 0006 - Viver sem

Limite.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos operacionais a partir  da

competência seguinte à sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

2PRELIMINAR. CHAMAMENTO AO PROCESSO. REJEIÇÃO - Todos os entes da Federação
possuem legitimidade para figurarem no polo passivo da ação de fornecimento de medicamento, haja
vista que o direito à saúde é prestado aos cidadãos através de um sistema único, integrado por uma
rede regionalizada e hierarquizada, composta por todos os entes federados, em que o poder é
descentralizado, não havendo necessidade de chamar a União e o Município para figurarem no
processo. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE
DE NOMEAÇÃO DE MÉDICO-PERITO. PROVA DESNECESSÁRIA. REJEIÇÃO. - Quanto à



A Autora, vítima de paralisia cerebral, demonstrou cabalmente, por meio dos
laudos médicos fornecidos pelos médicos do SUS, que a acompanham, f.16 a 18, a
indispensabilidade do uso de cadeira de rodas especial.

O  entendimento  jurisprudencial  remansoso  do  STJ3 é  no  sentido  de  que
“Consoante  expressa  determinação  constitucional,  é  dever  do  Estado  garantir,
mediante  a  implantação  de  políticas  sociais  e  econômicas,  o  acesso  universal  e
igualitário à saúde, bem como os serviços e medidas necessários à sua promoção,
proteção e recuperação (CF/88, art. 196)...”, e de que “não podem os direitos sociais
ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de suma importância
que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma
distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido
com  o  escopo  de  garantia  dos  direitos  fundamentais,  pudesse  ser  utilizado
justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente importantes. 2.
Tratando-se  de  direito  essencial,  incluso  no  conceito  de  mínimo  existencial,
inexistirá  empecilho  jurídico  para  que  o  Judiciário  estabeleça  a  inclusão  de
determinada política pública nos planos orçamentários do ente político, mormente
quando não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal”4.

necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,
desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo
documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o
deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento
da lide. STJ, Resp 902327/PR - Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, jul. 19.04.2007, DJU 10.05.2007,
p. 357. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
INTERVENÇÃO CIRÚRGICA ARTROPLASTIA DO JOELHO CID M17.0. OBRIGAÇÃO DO
ESTADO.INTELIGÊNCIA DO ART. 196 DA CF. DESPROVIMENTO DO RECURSO. A saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação. art. 196 da Constituição Federal de 1988 (TJ/PB,
Tribunal Pleno, AC nº 20020110288178001, Relª. Desª Maria Das Neves do Egito de A. D. Ferreira,
julg. em 14/08/2012).

3PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
SISTEMA ÚNICO  DE  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAÇÃO  GRATUITA.  DEVER DO
ESTADO. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Consoante expressa determinação constitucional, é dever do
Estado  garantir,  mediante  a  implantação  de  políticas  sociais  e  econômicas,  o  acesso  universal  e
igualitário  à  saúde,  bem  como  os  serviços  e  medidas  necessários  à  sua  promoção,  proteção  e
recuperação (CF/88, art. 196).  2. O não preenchimento de mera formalidade – no caso, inclusão de
medicamento em lista prévia – não pode, por si só, obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação a
portador  de  moléstia  gravíssima,  se  comprovada  a  respectiva  necessidade  e  receitada,  aquela,  por
médico para tanto capacitado. Precedentes desta Corte. 3. Concedida tutela antecipada no sentido de,
considerando a gravidade da doença enfocada, impor, ao Estado, apenas o cumprimento de obrigação
que  a  própria  Constituição  Federal  lhe  reserva,  não  se  evidencia  plausível  a  alegação  de  que  o
cumprimento da decisão poderia inviabilizar a execução dos serviços públicos. 4. Agravo Regimental
não provido. (AgRg na STA 83/MG, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, julgado em
25/10/2004, DJ 06/12/2004).

4ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM
CASOS  EXCEPCIONAIS  -  DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
MANIFESTA NECESSIDADE.  OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER
PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.
NÃO HÁ OFENSA À SÚMULA 126/STJ. 1. Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa
vontade do Administrador, sendo de suma importância que o Judiciário atue como órgão controlador da
atividade  administrativa.  Seria  uma  distorção  pensar  que  o  princípio  da  separação  dos  poderes,
originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos fundamentais,  pudesse ser utilizado



Especificamente quanto ao fornecimento de cadeira de rodas, aquela Corte
de  Justiça  já  se  posicionou  pela  existência  de  obrigação  do  Estado,  desde  que
demonstrada a necessidade para melhoria da condição de vida do paciente, sendo
inclusive objeto de decisões monocráticas nesse sentido5.

Ademais, a Portaria nº 1.272, DE 25 DE JUNHO DE 2013, do Ministério da
Saúde,  não somente prevê o fornecimento  de  cadeira  de rodas  pelo  SUS, como

justamente  como óbice  à  realização  dos direitos  sociais,  igualmente  importantes.  2.  Tratando-se  de
direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o
Judiciário  estabeleça  a  inclusão  de  determinada  política  pública  nos  planos  orçamentários  do  ente
político, mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa  estatal.  3.  In  casu,  não  há  impedimento  jurídico  para  que  a  ação,  que  visa  a  assegurar  o
fornecimento  de  medicamentos,  seja  dirigida  contra  o  Município,  tendo  em  vista  a  consolidada
jurisprudência do STJ:  "o  funcionamento do Sistema Único de  Saúde (SUS) é  de responsabilidade
solidária  da  União,  Estados-membros  e  Municípios,  de  modo  que  qualquer  dessas  entidades  têm
legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à
medicação  para  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros"  (REsp  771.537/RJ,  Rel.  Min.  Eliana
Calmon,  Segunda Turma,  DJ  3.10.2005).  4.  Apesar  de  o  acórdão  ter  fundamento  constitucional,  o
recorrido interpôs corretamente o Recurso Extraordinário para impugnar tal matéria. Portanto, não há
falar  em  incidência  da  Súmula  126/STF.  5.  Agravo  Regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp
1107511/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe
06/12/2013).

5 AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 426.185 - SC (2013/0370445-2)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE  : UNIÃO
AGRAVADO   : MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
AGRAVADO   : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO   : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : ZENIO VENTURA E OUTRO(S)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO MÉDICO. ACÓRDÃO COM
FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
DECISÃO
A União pretende a admissão de recurso especial que interpôs contra acórdão proferido pelo TRF da
4ª Região,no qual aduz violação dos artigos 7º, inciso IX, 16, 17, inciso III e 18, inciso I, todos da Lei
n. 8.080/1990, artigo 2º, inciso IV, da Lei n. 8.142/1990 e do artigo 267, inciso VI, do CPC, por
considerar a ilegitimidade passiva da União para o fornecimento direto de medicamentos.  Alega,
ainda, ofensa ao artigo 196 da Constituição Federal, diante da interpretação do STF conferida ao
direito à saúde em relação aos critérios para fornecimento de medicamento pelo Estado. O recurso
especial foi inadmitido sobre os seguintes fundamentos: (i) aplicação do entendimento da Súmula n.
83  do  STJ;  (ii)  inviabilidade  de  análise,  em  sede  de  recurso  especial,  de  ofensa  à  dispositivo
constitucional. E o agravante alega que seu recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade
e, por isso, merece ser admitido. É o relatório necessário. Decido. O recurso especial que se pretende
admitido tem origem em autos de ação civil pública, com pedido liminar, ajuizada pelo Ministério
Público  Federal  em desfavor  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  do  Município  de  Passo  de  Torres,
objetivando  o  fornecimento  de  medicamentos  Topiramato,  Vigabatrina,  Clobazan  e  Nitrazepan,
complementos alimentares Sustagem, Nidex e Benefiber, além de duas cadeiras de rodas para Luíza
da  Silva  e  Laura  da  Silva,  em  razão  da  síndrome  de  West  de  que  são  portadoras,  tendo  sido
antecipada a tutela liminarmente. Com a declinação da competência para a Justiça Federal, a União
foi incluída na lide, mantida a antecipação de tutela. O acórdão a quo, no que interessa e com grifo
nosso, consignou e decidiu que: […] Da legitimidade passiva Esta Corte sedimentou jurisprudência,
com base na legislação incidente (art. 198 da CF; Lei 8.080/90; Portarias do MS nº 2.577/06, º 204/07
e  nº  2.981/09;  Leis  nº  12.401/11  e  nº  12.466/11;  Decreto  nº  7.508/11),  no  sentido  de  que  a
responsabilidade dos Entes Federados configura litisconsórcio facultativo e, portanto, a ação pode ser



regulamente esse fornecimento6.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 18 de outubro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e Frederico

proposta contra um ou mais entes da federação, responsáveis solidários. Nessa linha as seguintes
decisões: […] Assim, os entes demandados têm legitimidade para figurar no polo passivo, em face do
litisconsórcio passivo facultativo, reconhecido o direito do cidadão de escolher com quem pretende
litigar.  […]  Da  impossibilidade  jurídica  do  pedido  Também  não  prospera  a  alegação  de
impossibilidade jurídica do pedido e violação à separação dos Poderes. Com efeito, a impossibilidade
jurídica só se verifica na hipótese de pleito vedado pelo ordenamento jurídico, não de postulação sem
previsão expressa e passível  de ser  analisada à luz dos princípios do ordenamento e das normas
constitucionais.  Ademais,  o art.  196 da CF não é norma meramente programática,  mas consagra
efetivo direito aos cidadãos, nos termos que serão vistos a seguir. Finalmente, cumpre destacar que é
ínsita  ao  Estado  Democrático  de  Direito  a  possibilidade  de  controle  jurisdicional  dos  atos
administrativos,  em  especial  quando,  alegadamente,  desatendam  à  Constituição  Federal.  Rejeito
assim, a prefacial. […] Da forma de rateio das despesas entre os réus Prescreve o artigo 196 da
Constituição Federal, que é obrigação do Estado (União, Estados e Municípios), assegurar às pessoas
desprovidas de recursos financeiros o acesso à saúde: 'a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.'  Não  havendo  dúvida  quanto  à  legitimidade  passiva  dos  réus,  bem  como  sua
solidariedade no caso, não haveria como excluir nenhum deles da responsabilidade da aquisição e
pagamento pelo medicamento pleiteado e concedido. No entanto, não cabe aqui declarar o direito do
réu que cumpriu a tutela em ressarcir-se dos demais réus quanto às despesas pelo cumprimento dessa
tutela, ainda que reconhecida a solidariedade. É certo que a União e o Estado de Santa Catarina e o
Município de Passo de Torres são solidários nesta ação e a partir dessa solidariedade é que deverão,
administrativamente,  proceder a  repartição/ressarcimento dos valores  de compra do medicamento
entre si, haja vista ser medida de cunho administrativo que não deve ser resolvido na esfera judicial,
mas na  executiva.  […] Do que se observa,  o  Tribunal  de  origem, com base em fundamentação
constitucional, decidiu pela legitimidade passiva da União para o fornecimento dos medicamentos em
razão da responsabilidade solidária  dos entes  federados pelo Sistema Único de Saúde – SUS. A
pretensão não prospera,  porquanto o acórdão recorrido  decidiu a questão acerca da legitimidade
passiva apoiado em fundamento constitucional,  de modo que o recurso especial  não serve à sua
reforma, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. De outro lado, no tocante à alegação de
violação do artigo 196 da CF, anota-se que o recurso especial não é a via adequada para a análise de
ofensa  a  dispositivo  constitucional,  nos  termos  do  art.  105,  III,  da  CF.  Ante  o  exposto,  nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 13 de novembro de 2013.
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator
(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 18/11/2013)

6MinistériodaSaúde
Gabinete do Ministro PORTARIA Nº 1.272, DE 25 DE JUNHO DE 2013
Inclui Procedimentos de Cadeiras de Rodas e Adaptação Postural em Cadeira de Rodas na Tabela de

Procedimentos, Medicamentos,  Órteses,  Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de

2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem Limite;



Martinho da Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à
Pessoa  com Deficiência  no âmbito do Sistema Único de  Saúde (SUS);  Considerando a  Portaria  nº

321/GM/MS, de 8 de fevereiro de 2007, que institui a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando  a  Portaria  nº  2.848/GM/MS,  de  6  de  novembro  de  2007,  que  publica  a  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando  a  Portaria  nº  17/SCTIE/MS,  de  7  de  maio  de  2013,  que  torna  pública  a  decisão  de
incorporar  a  cadeira de rodas motorizada na Tabela de Órteses,  Próteses  e  Materiais  Especiais  não

relacionados ao ato cirúrgico do SUS;

Considerando a Portaria nº 18/SCTIE/MS, de 7 maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar

a cadeira de rodas tipo monobloco e de cadeira de rodas (acima de 90kg) na Tabela de Órteses, Próteses
e Materiais Especiais não relacionados ao ato cirúrgico do SUS;

Considerando a Portaria nº 19/SCTIE/MS, 7 de maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar
a adaptação postural em cadeiras de rodas na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais não

relacionados ao ato cirúrgico do SUS;

Considerando a Portaria nº 20/SCTIE/MS, 7 de maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar

a cadeira de rodas para banho em concha infantil, cadeira de rodas para banho com encosto reclinável e
cadeira de rodas para banho com aro de propulsão na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais

não relacionados ao ato cirúrgico do SUS; e

Considerando  a  necessidade  constante  de  atualização  da  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve:

Art.  1º  Fica  incluído  na  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos,  Órteses,  Próteses  e  Materiais

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS os Procedimentos relacionados no Anexo I a esta
Portaria

§  1º  A  prescrição  e  dispensação  dos  procedimentos  acima  deverão  ser  feitas  por  profissionais
capacitados, ficando condicionadas ao preenchimento e emissão de laudo com justificativa conforme

normas para prescrição estabelecidas no Anexo II a esta Portaria, e à autorização prévia pelo gestor do
Distrito Federal, Estadual ou Municipal, o qual também deverá considerar a justificativa apresentada na

prescrição.

§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão

por um período de 6 (seis) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC)  para  formação  de  série  histórica  necessária  à  sua  incorporação  ao  Teto  de  Média  e  Alta

Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios.

§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão

por um período de 12 (doze) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação



(FAEC)  para  formação  de  série  histórica  necessária  à  sua  incorporação  ao  Teto  de  Média  e  Alta

Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
3.046 de 11.12.2013)

§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão
por um período de 30 (trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação

(FAEC)  para  formação  de  série  histórica  necessária  à  sua  incorporação  ao  Teto  de  Média  e  Alta
Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios. (Redação dada pela PRT GM/MS n°

1.334 de 08.09.2015) 

Art. 2º Fica definido que caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio da

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido de adequar o Sistema

de  Gerenciamento  da  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos  e  OPM  do  SUS  implantando,  as
alterações definidas por esta Portaria.

Art.  3º  Os recursos  orçamentários,  de  que  trata  esta  Portaria,  correrão  por  conta  do orçamento  do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 PO 0006 - Viver sem

Limite.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos operacionais a partir  da

competência seguinte à sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/prt1334_08_09_2015.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/prt1334_08_09_2015.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt3046_11_12_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt3046_11_12_2013.html
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